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PARECER SEI Nº  6725/2020/ME

 

PARECER PÚBLICO. Ausência de hipótese que
justifique o sigilo.
 
ADUANEIRO. BENEFÍCIOS E INCENTIVOS
FISCAIS. Lei Orgânica da AGU. PGFN.
Competência para assessoramento jurídico do
ME, seus órgãos autônomos e entes tutelados.
Benefício tributário. Imposto de Importação -  II.
Regime de tributação simplificada. Decreto- lei
1.804, de 1980. Isenção. Bens contidos em
remessas postais internacionais e destinados a
pessoas físicas. Patamar de cem dólares norte-
americanos. Poder Executivo. Regulamentação.
Possibilidade de o Ministro da Economia fixar a
isenção em limite menor e revisá- la até o limite da
lei.
 

Processo SEI nº  12100.101019/2020-85
 
 

I – CONTEXTUALIZAÇÃO

 

1. Trata-se de condução de pleito formulado pelo Conselho Empresarial Brasil-Estados Unidos da
Câmera do Comércio dos Estados Unidos (7002107).

 

2. Não se identifica consulta encaminhada por estrutura integrante do Ministério da Economia – ME,
relacionada à dúvida jurídica ou proposta de ato normativo. 

 

3. Observa-se que, no âmbito da consultoria, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –
PGFN o assessoramento jurídico do ME, os seus órgãos autônomos e entes tutelados, nos termos do
artigo 13 da Lei Complementar 73, de 10 de fevereiro de 1993, a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da
União – AGU.

 

4. De todo modo, de forma a colaborar com eventual pronunciamento do ME sobre o pleito, propõe-se
algumas reflexões preliminares, sem prejuízo de que o tema venha novamente a ser examinado em função
de uma consulta.
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II – ANÁLISE

 

5. Pelo Decreto-lei 1.804, de 03 de setembro de 1980, foi instituído o regime de tributação simplificada
para a cobrança do II - Imposto de Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais
internacionais.

 

6. Um conjunto de competências foi atribuído ao Poder Executivo, seja para disciplinar os requisitos e
condições, nos termos do artigo 1º , § 4º , seja para estabelecer a classificação genérica dos bens e fixar
as alíquotas especiais, como previsto no artigo 2º , “caput”.

 

7. Permitiu-se também ao Poder Executivo regulamentar a isenção do II sobre a importação de bens
contidos em remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas,
quando destinados a pessoas físicas, conforme artigo 2º , inciso II.

 

8. Em se tratando de benefício tributário, a Constituição Federal é expressa, impondo a necessidade de
adequação ao princípio da legalidade.

 

9. Transcreva-se o artigo 150, § 6º :

 
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º , XII, g.  
 

10. O Supremo Tribunal Federal – STF tem posicionamento claro quanto à “outorga de qualquer subsidio,
isenção ou crédito presumido, a redução da base de calculo e a concessão de anistia ou remissão em
matéria tributaria”, no sentido de que só podem ser deferidas mediante lei especifica, “sendo vedado ao
Poder Legislativo conferir ao Chefe do Executivo a prerrogativa extraordinária de dispor,
normativamente, sobre tais categorias temáticas, sob pena de ofensa ao postulado nuclear da separação
de poderes e de transgressão ao princípio da reserva constitucional de competência legislativa.“

 

11. Assim pronunciou-se no julgamento da Medida Cautelar proposta na Ação Direta de
Inconstitucionalidade – ADI 1.247, cuja relatoria coube ao Ministro Celso de Mello.

 

12. Essa análise foi confirmada no julgamento do mérito, já relator o Ministro Dias Toffoli, ocasião em
que sinalizou que “a solução alvitrada pelo Ministro Celso de Mello, no julgamento da medida cautelar,
merece ser confirmada integralmente, porque reflete, com exatidão, a jurisprudência ainda atual desta
Suprema Corte.”

 

13. A ADI 1.247 teve por objeto o artigo 12, “caput” e parágrafo único, da Lei 5.780, de 15 de dezembro
de 1993, do Estado do Pará.

 

14. Eis o conteúdo:
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Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado, nos casos em que identificar notória
necessidade de defender a Economia do Estado e a capacidade competitiva de
empreendimentos locais, a conceder, provisoriamente, independentemente de
deliberação do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), benefícios
fiscais ou financeiros, que poderão importar em redução ou exclusão do ICMs.
 
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no "caput" deste artigo, sempre que outro
Estado ou Distrito Federal conceder benefícios fiscais ou financeiros, dos quais
resulte redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus tributário com
inobservância de disposições legais aplicáveis à celebração de Acordos ou
Convênios, pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), o Poder
Executivo poderá adotar as medidas necessárias à proteção da Economia do Estado.
 

15. Depreende-se que a norma contém uma autorização genérica para que o Poder Executivo conceda
qualquer modalidade de benefício tributário, ainda que no limite importe em completa desoneração do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, do Estado do Pará.

 

16. A excentricidade desse desenho foi, na Medida Cautelar, determinante para o Ministro Celso de
Mello, na condução pela sua antijuridicidade.

 

17. Confira-se:

 
Com efeito, a norma legal em questão, ao autorizar o Poder Executivo estadual a
conceder, em caráter provisório, mediante decreto específico, e independentemente de
deliberação do CONFAZ, benefícios fiscais ou financeiros que importem em redução
ou exclusão do ICMS, nos casos em que se identifique, a juízo exclusivo do
Governador, ‘notória necessidade de defender a Economia do Estado e a
capacidade competitiva de empreendimentos locais’, parece transgredir as
cláusulas inscritas no art. 150, § 6º , e no art. 155, § 2º , XII, g, da Constituição.
 
A norma inscrita no caput do art. 12 da Lei n. 5.780/93 do Estado do Pará, ao permitir
a livre concessão, pelo Poder Executivo, de benefícios fiscais ou financeiros de que
decorram redução ou exclusão do ICMS, parece  veicular uma inaceitável delegação
legislativa externa, pois torna possível, naquela unidade da Federação, a inadmissíve l
atuação normativa do Poder Executivo em tema de liberalidade estadual em matéria
tributária.
 

18. Sabe-se, por outro lado, que o STF admite a possibilidade de que ao Poder Executivo seja
franqueada, pelo Parlamento, a oportunidade de que discipline conteúdos relacionados à isenção
concedida pela própria lei.

 

19. Traga-se como paradigma o julgado do Agravo Regimental em Mandado de Segurança – MS 34342
AgR. A importância dessa decisão reside também na indicação de que o poder regulamentar, em tema de
benefício tributário, não está adstrito ao Presidente da República que, na posição de Chefe do Poder
Executivo, pode delegá-lo a outra autoridade ou órgão.

 

20. Transcreva-se do voto do relator, Ministro Dias Toffoli:

 
Em síntese, aduz a parte ora agravante que há omissão do Presidente da República
quanto à regulamentação do art. 1º , § 1º , IV, da Lei nº  9.766/98. Diz que a autoridade
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impetrada não procedeu à definição das organizações de fins culturais a serem
contempladas com a isenção do recolhimento da contribuição social do salário-
educação. Eis o teor do dispositivo:
 
‘Art. 1º  A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere o art. 15 da Lei nº
9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e
sujeitar-se-á às mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas
às contribuições sociais e demais importâncias devidas à Seguridade Social,
ressalvada a competência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, sobre a matéria.
 
§ 1º Estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-Educação:
 
[...]
 
IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas
em regulamento’.
 
Em primeiro lugar, reitero não ser o Presidente da República parte legítima para figurar
no polo passivo da demanda. Com efeito, a autoridade ora apontada como omissa
regulamentou a lei em tela, inicialmente, com o Decreto nº  3.142/99 e, posteriormente,
com o Decreto nº  6.003/06, que redirecionou a regulamento a definição das
organizações de fins culturais a serem contempladas com a isenção tributária.
 
Note-se que, com a edição do Decreto nº  6.003/06, a omissão acerca de tal definição
não pode ser atribuída ao Presidente da República, mas sim à autoridade que, embora
tenha recebido a competência para editar tal regulamento, quedou-se inerte quanto a
isso. É o caso, portanto, de se extinguir o feito, por ilegitimidade passiva.
 
Observe-se que não infirma essa conclusão a alegação de que, em razão de o art. 9º
da Lei nº  9.766/98 atribuir ao Poder Executivo a incumbência de regulamentá-la,
competiria exclusivamente ao Presidente da República proceder à definição a que se
refere o art. 1º , § 1º , IV, da mesma lei. Isso porque, tratando-se de matéria tributária,
pode-se compreender que o diploma, ao utilizar a expressão Poder Executivo, abriu a
possibilidade de um órgão que o integre dispor sobre o assunto. Foi nesse sentido que
a Corte, no exame do RE nº 570.680/RS, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski,
DJe de 4/12/09, com repercussão geral reconhecida, interpretou a mesma expressão
que consta do art. 153, § 1º , do texto constitucional:
 
“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA.
ART. 153, § 1º , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA NÃO CONFIGURADA. ATRIBUIÇÃO
DEFERIDA À CAMEX. CONSTITUCIONALIDADE. FACULDADE
DISCRICIONÁRIA CUJOS LIMITES ENCONTRAM-SE ESTABELECIDOS EM
LEI. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. I - É compatível com a Carta
Magna a norma infraconstitucional que atribui a órgão integrante do Poder Executivo
da União a faculdade de estabelecer as alíquotas do Imposto de Exportação. II -
Competência que não é privativa do Presidente da República. III - Inocorrência de
ofensa aos arts. 84 , caput, IV e parágrafo único, e 153, § 1º , da Constituição Federal
ou ao princípio de reserva legal. Precedentes. IV - Faculdade discricionária atribuída à
Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, que se circunscreve ao disposto no
Decreto-Lei 1.578/1977 e às demais normas regulamentares. V - Recurso
extraordinário conhecido e desprovido” (RE nº 570.680/RS, Tribunal Pleno, Relator o
Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 4/12/09).
 
Na mesma direção: RE nº 225.655/PB, Primeira Turma, Relator o Ministro Ilmar
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Galvão, DJ de 28/4/2000.
 
Além do mais, verifica-se que a parte ora agravante não demonstrou a liquidez e a
certeza do direito pleiteado, não preenchendo, assim, os requisitos do mandado de
segurança.
 
Afinal, da leitura do dispositivo legal supratranscrito se depreende não haver qualquer
norma no sentido de que a definição das organizações de fins culturais a serem
contempladas com a isenção deva, necessariamente, ser ampla o bastante para
abarcar a impetrante. Nesse sentido, não há como acolher a alegação de que o
“Documento 7” acostado aos autos (relatório anual de atividade da impetrante) é
prova cabal de que a parte ora recorrente tem direito à isenção pleiteada.
 
De mais a mais, consoante a jurisprudência da Corte, a concessão de isenção
tributária configura ato discricionário. Por meio dela, o Poder Público, embasado
no juízo de conveniência e oportunidade – o que inclui a verificação do momento
adequado para a concretização da benesse fiscal –, busca efetivar políticas fiscais e
econômicas. Não cabe, assim, ao Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao princípio da
separação dos poderes, afirmar que determinada situação está abrangida por uma
norma de isenção tributária se assim ela não determinou. Sobre o assunto: AI no
360.461/MG-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de
28/3/08; RE no 344.331/PR, Primeira Turma, Relator a Ministra Ellen Gracie , DJ de
14/3/03.
 
A propósito, foi com base nessa orientação (e com apoio da isonomia) que a Segunda
Turma, no exame do AI nº  137.370/DF-AgR, DJ de 9/12/94, entendeu não ser
possível fazer com que determinada norma de isenção tributária tivesse vigência antes
do termo inicial que tinha sido estabelecido para ela. Na ocasião, o Relator o
Ministro Paulo Brossard asseverou que, caso fosse reconhecida a
inconstitucionalidade desse termo inicial, a Corte estaria conferindo “uma extensão, um
âmbito, um conteúdo, para alcançar um conjunto de destinatários que, efetivamente,
não se pretendia ver subsumidos à norma impugnada”. Eis a ementa do julgado:
 
[...]
 
A orientação acima referida igualmente se aplica ao presente feito. No caso, é fora de
dúvida que a lei deixou um espaço para o Poder Executivo tratar de certos aspectos
relativos ao benefício fiscal: cabe a ele, levando em conta as aludidas políticas fiscais
e econômicas, definir, segundo seu juízo de conveniência e oportunidade, as
organizações de fins culturais a serem contempladas com a benesse.
 

21. Em matéria de Imposto de Importação – II, a Constituição Federal faculta ao Poder Executivo, nos
termos do artigo 153, § 1º , a prerrogativa de alterar as alíquotas, atendidas as condições e os limites
estabelecidos em lei. Mas no que toca à isenção, ou outro benefício tributário, o II é também atraído para
o regime jurídico configurado no artigo 150, § 6º , que estabelece a necessidade de lei.

 

22. O Decreto-lei 1.804, de 1980, no artigo 2º , inciso II, cumpre o requisito da lei para a concessão da
isenção para bens contidos em remessas postais internacionais. Os elementos principais estão ali
previstos, relativos a valores até cem dólares, de bens destinados a pessoas físicas. Ao Poder
Executivo, autorizou-se a regulamentação, com capacidade, inclusive, na forma da lei, de limitar o
benefício à importação de montante menor.

 

23. A Portaria MF 156, de 24 de junho de 1999, estabeleceu os requisitos e condições para a aplicação
do regime de tributação simplificada. O artigo 1º , § 2º , tratou da isenção. Conforme facultado pelo
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Decreto-lei 1.804, de 1980, circunscreveu-a a remessas de cinquenta dólares norte-americanos.

 

24. Esse é o cenário atual. 

 

25. Não há impedimento jurídico de que esse montante seja alterado, respeitado o limite da lei, e mantidas
as demais condições, que correspondem a importações na forma de remessa postal internacional com
destino a pessoas físicas. 

 

26. O valor máximo pode ser alterado para até cem dólares por ato do Ministro da Economia. Mas não se
compreende que se possa regulamentar a isenção de forma a permitir que apanhe também as encomendas
aéreas internacionais, ainda que direcionadas a pessoas físicas. É certo que o artigo 2º , parágrafo único,
permite ao Poder Executivo estender às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão
de conhecimento aéreo o regime de tributação simplificada, inicialmente restrito às remessas postais
internacionais, como previsto no artigo 2º , parágrafo único.

 

27. A previsão aqui, no entanto, parece ser apenas relacionada ao regime, e não à isenção, a qual impõe-
se a necessidade de que seja individualizada e expressa, continuando limitada, assim, aos bens contidos
em remessas postais internacionais. 

 

III -  CONCLUSÃO

 

28. Opina-se, portanto, pela possibilidade jurídica de edição de ato do Ministro da Economia que eleve a
isenção do II, sobre os bens contidos nas remessas postais internacionais e destinados a pessoas físicas,
para o patamar previsto no Decreto-lei 1.804, de 1980, qual seja, cem dólares. Eventual elevação da
isenção do II para remessas que excedam esse patamar, bem assim sua extensão para encomendas aéreas
internacionais, ainda que igualmente direcionadas a pessoas físicas, pressupõe alteração legal.

 

29. Por fim, sugere-se o encaminhamento do presente expediente à Secretaria Executiva do Ministério da
Economia para conhecimento do presente opinativo e avaliação quanto à conveniência e oportunidade da
proposta engendrada na Carta (7002107).

 

É a presente manifestação.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 04 de maio de 2020.

 

 

ALEXEY FABIANI VIEIRA MAIA

Procurador da Fazenda Nacional

 

1. De acordo com o Parecer SEI nº  6725/2020/ME.

2. À consideração do Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e Contencioso
Administrativo Tributário, com sugestão de remessa a Secretaria Executiva do Ministério da Economia. 
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ADRIANO CHIARI DA SILVA

Coordenador-Geral de Assuntos Tributários 

 

 

1. Aprovo o Parecer SEI nº  6725/2020/ME.

2. Encaminhe-se à Secretaria Executiva do Ministério da Economia para avaliação quanto à
conveniência e oportunidade da proposta engendrada na Carta em referência, inclusive para oitiva de
outras Secretarias desta Pasta, se assim entender necessário.

 

 

PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

   Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e Contencioso Administrativo Tributário 

Documento assinado eletronicamente por Alexey Fabiani Vieira Maia,
Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 13/08/2020, às 15:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Chiari da Silva,
Coordenador(a)-Geral de Assuntos Tributários, em 13/08/2020, às
17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Phelippe Toledo Pires de
Oliveira, Procurador(a)-Geral Adjunto(a), em 13/08/2020, às 18:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7875811 e o código CRC 39E06161.

Referência: Processo  nº  12100.101019/2020-85 SEI nº  7875811
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